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PARECER 06 CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 723/2019, de autoria 

do Deputado Iolando Almeida, que “dispõe sobre a proibição de cobrança de taxas 

pelos serviços de religação dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica e 

de abastecimento de água e saneamento básico em caso de corte por falta de 

pagamento. 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, considerando os aspectos 

regimentais, a técnica legislativa, considerando a Lei Orgânica do Distrito Federal e o 

ordenamento jurídico nacional, não se observa óbice para a evolução do projeto.  

Então, Sr. Presidente, o parecer deste relator é pela admissibilidade e 

aprovação.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. Houve o 

voto contrário da Deputada Júlia Lucy. 


